
 
 
 
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  803, DE  29  DE  SETEMBRO  DE 2017 
 
Altera a Medida Provisória nº 793, de 31 de julho 
de 2017, que institui o Programa de Regularização 
Tributária Rural junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 
Art. 1º  A Medida Provisória nº 793, de 31 de julho de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 1º  ....................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§ 2º  A adesão ao PRR ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 30 

de novembro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 
contribuinte ou de sub-rogado, e os pagamentos das parcelas referentes aos meses de 
setembro e de outubro de 2017 serão feitos da seguinte forma: 

I - para os requerimentos realizados no mês de outubro de 2017, o pagamento de 1% 
da dívida consolidada sem reduções referente à parcela do mês de setembro de 2017 de que 
tratam o inciso I do caput do art. 2º, o inciso I do caput do art. 3º e o inciso I do § 2º do 
art. 3º será efetuado cumulativamente com a parcela de 1% da dívida consolidada sem 
reduções referente ao mês de outubro de 2017; e 

II - para os requerimentos realizados no mês de novembro de 2017, o pagamento de 
2% da dívida consolidada sem reduções referente às parcelas dos meses de setembro e de 
outubro de 2017 de que tratam o inciso I do caput do art. 2º, o inciso I do caput do art. 3º 
e o inciso I do § 2º do art. 3º será efetuado cumulativamente com a parcela de 1% da dívida 
consolidada sem reduções referente ao mês de novembro de 2017. 

.........................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 5º  ..................................................................................................... 
..................................................................................................................... 



§ 2º  A comprovação do pedido de desistência ou da renúncia de ações judiciais será 
apresentada na unidade de atendimento integrado do domicílio fiscal do sujeito passivo na 
condição de contribuinte ou de sub-rogado até 30 de novembro de 2017.  

..........................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 7º  ....................................................................................................... 
...................................................................................................................... 
§ 2º  O deferimento do pedido de adesão ao PRR ficará condicionado ao pagamento 

do valor à vista ou do valor correspondente a 3% da dívida consolidada sem reduções 
correspondente à primeira, à segunda e à terceira parcelas de que tratam o inciso I 
do caput do art. 2º, o inciso I do caput do art. 3º e o inciso I do § 2º do art. 3º, que deverá 
ocorrer até 30 de novembro de 2017. 

......................................................................................................................” (NR)  
 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília,  29  de  setembro  de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MP- ALT MP 793-17 SOBRE PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA RURAL(L3)



EM nº 00118/2017 MF 
 

Brasília, 27 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto que altera a Medida Provisória nº 
793, de 31 de julho de 2017, que instituiu o Programa de Regularização Tributária Rural (PRR) 
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

2.                O programa tem como objetivos a regularização de dívidas tributárias relativas à 
contribuição de que trata o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devidas por produtores 
rurais pessoas físicas e adquirentes de produção rural, além da diminuição de litígios. 

3.                O § 2º do art. 1º da MP 793, de 2017, prevê que a opção pelo PRR deveria ser realizada 
até o dia 29 de setembro de 2017. Entretanto, tal prazo foi exíguo e por isso propõe-se a sua 
prorrogação até 30 de novembro de 2017, de forma a atingir os objetivos almejados. 

4.                Para aqueles que optarem em outubro, é ajustado o prazo de vencimento da parcela de 
setembro, e para aqueles que optarem em novembro, é ajustado o prazo de vencimento das parcelas 
de setembro e de outubro. Também é ajustado o prazo para desistência de litígios. 

5.                Em relação ao cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
informa-se que os impactos da renúncia previstos na Exposição de Motivos da MP nº 793, de 2017, 
não se alteram, tendo em vista que a prorrogação do prazo para a opção e respectiva condição de 
pagamento da parcela do mês de setembro de 2017 não traz qualquer redução de multa e juros. 

6.                A urgência e a relevância da medida apresentada fundamentam-se no atual cenário 
econômico, que demanda regularização tributária por parte dos contribuintes, permitindo, assim, a 
retomada do crescimento econômico e a geração do emprego e renda. 

7.                Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a elaboração da proposta de 
Medida Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia



Mensagem no 368 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no  803, de  29  de setembro de 2017, que “Altera a 
Medida Provisória nº 793, de 31 de julho de 2017, que institui o Programa de Regularização 
Tributária Rural junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional”. 
 
 

Brasília,  29  de setembro de 2017.



Aviso no  433 - C. Civil. 
 

Em  29  de setembro de 2017. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Medida Provisória 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 
Provisória no 803, de 29 de setembro de 2017, que “Altera a Medida Provisória nº 793, de 31 de 
julho de 2017, que institui o Programa de Regularização Tributária Rural junto à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional”. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


